
SUPERIOR TRl9UNAL •• . mlllTAA 
CrBLIOTéCA 

Diário da Justica , 
REPÚBLICA 
FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ANO LXVIII - N? 125 SEGUNDA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 1993 BRASÍLIA -. DF 

Sumário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. . .... . .. . . . ... .. . ... . .... . ... . . . -
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL .. .. . . .. .. ... . . . . ..... .... . ... . 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA . .. .. .... . . . .. .. .. . . . . .. . ... . 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO .... . . .. ..... . . .... . ...... . 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR .. . .. . . .. . .. .. . . . ....... . . . . . . .. . 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 01 DE JULHO DE 1 993 

Página 

13301 
13301 
13302 
13303 · 

13333 
13333 

O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRE~IDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 
200581/93, 

R E S O L V E conceder exoneração, de acordo com o artigo 
35, inc iso II, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a ALEXANDRE 
CAMANHO DE ASSIS, do cargo em comissão de Assessor de Ministro, código 
STF-DAS-102 .5; a partir de 30 de junho de 1993. 

O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, USANDD DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, . 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, item I, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, o Bacharel MÃRCIO PEREIRA PINTO GARCIA, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro, Código STF-
DAS-102. 5, junto ao Gabinete do Exrno. Sr. Ministro Francisco Rezek, 
vago em decorrência da exoneração de Alexandre .Carnanho de Assis. 

MIN I STRO OCTAVI O GALLOTTI 

Tribunal Superior Eleitoral 

Presidência 

ATA DA 73il SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE 1993 

SESSÃO ORDINÃRIA 

Pre s idência .do Senhor Min i s tro Sepúlved a Pe r tence . Pre s e n tes os 
Se nho r es Mi nistr os Carlos Ve lloso , Marco Auré lio , Jos é Cãndido, Pá dua 
Ribeiro , Torquato J a rdim e 

1
Diniz de Andra da . Pr~curador-Geral 

Eleito r a l o Dr. Aristides J unqueira Alvarenga. Secretário, Alberto 
Veronese Aguiar . Ausente, justificadamente, o Senhor Minis t ro Flaquer 
Scartezzini. 
As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a sessão, sendo lida e 
aprovada a Ata da 71 il sessão . 

1 . Recur so Eleitoral no 11.504 - Classe 4il - Agravo de Instrumento 
Bahia (35il Zona - Caravelas - Município de Mucuri). 
Do despacho que inadrn i tiu o r ecurso inte rposto da d e cisão do TRE , · ao 
dar provimen to a ape l o para reformar a s ent ença que julgou procedente 
pedido de anulação das 48il, 142il, 120il, 146il , 49il , 50il e 46il seções 
do Di s t+i t o de Taquarinha, fudarnenta do em fraude ocorrida no proc~sso 
de transferências eleitorai s e , em c on s equência, cassar o diploma de 
Fi r mino Gri f f o Ribeiro, empossado no cargo de Prefeito . 
Agravante : Firmino Griffo Ribeiro , Prefeito e Dire tórios Municipai s 
do PMDB e PSB, po r seus Presidentes . (AdvO: Dr. Jaques Marque s 
Pereira) . 
Agravado: Roberto Carlos Figueiredo Costa , Prefeito eleito . (AdvO : 
Dra . Itaha Badaró ) . 
Relator: Mini s tro Carlos Ve llo s o . 
O Tribunal , por maior i a de votos , c onheceu do recurso especia l e l he 
deu provimento para que o Tribuna l ~ ~· afastada a p r e c l usão, 
decida corno e n tender de d ireito . Ve ncido o Senhor Minis t r o José 
când i do. 
Pr otocolo no 3 .7 29/9 3 . 
2. Mandado de Segurança no 1.837 
(Pitangueiras). 

Classe 2il são Paulo 

Ma nd a do de Se gurança i mpe trado c ontra ato do TRE que não examinou o 
mér ito do r e curso inte rposto contra o indeferimento do pedido de 
s ubsti tuição dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito , sob o 
e nte ndi mento de que a r e ferida substituição fora int empestiv a s e 
c on t ada da data da negati va do registro e m 10 grau e não em últ i mo 
grau de r e curso . Solicita a concessão da medida liminar para 
suspende r os e feitos do ato impugnado. 
Irnpe trantes: Coligação "Nossa Cidade Unida" 
Plín i o Appar ecido Mônaco e Carlos Albe rto 
Vice -Pre f e ito e leitos. (AdvOs: Drs. Cândido 
Pe dro da S. Di nama rco). 
Relator: Ministro Din i z de Andrada. 

(PMDB / PDS/PDC/PFL/PL), 
Gonçalves, Prefeito e 
da Silva Dinarnarco e 

Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, conheceu do pedido corno 
reclamação, ve ncidos no ponto os Senhores Ministros Ma rco Aurélio e 
Pádua Ribeiro , que dele conhe ciam corno mandado de segurança. No 
mérito, o Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a reclamação, 
a fim de cassar o acórdão impugnado e determinar que o Tribunal 
Regional Eleitoral julgue o recurso contra a sentença que indeferiu o 
registro em substituição dos irnpetrantes, reclamantes. 
Protocolo no 13.307 / 92. 
3. Reclamação no 13.380 - Classe lOil - são Paulo (Pitangueiras). 
Reclamação, com pedido de liminar, contra ato do TRE que negou 
liminar e~ segurança impetrada para suspender a diplomação do 
Prefei to eleito, marcada para a data de hoje. Solicita a concessão da 
medida liminar para suspender a referida diplomação. 
Reclamante: Diretório Municipal do PSD. (AdvO: Dr. José de Magalhães 
Barroso ). 
Relator: Ministro Diniz de Andrada. 
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu da reclamação. 
Protocolo no 14.035/92. 
4. Recurso em Mandado de Segurança no 1.484 - Classe 2il 
Federal (Brasília). 

Distrito 

Da decisão do TRE ao de negar s e gurança impe trada por Celestina Maris 
Caput o de Sousa, contra ato do Presidente do TRE que concedeu 
progre ssão funcional a Maria da Cruz Pessoa de Deus Fonseca, da 
categoria de Auxiliar Judiciá.rio para a de Técnico Judiciário. 
Recorrente :. Cele stina Maris Caputo de Sousa. (AdvO: Dr. Osrnar Alves 
de Melo). 
Litisconsorte: Maria da Cruz Pessoa de Deus . Fonseca. (AdvO: Dr. Lúcio 
Gaião Torreão Braz). 
Relator: Ministro José Cândido. 
Após o voto do ' erninente Ministro José Cândido, que deferia em parte a 
segurança, pediu vista o Senhor Ministro Carlos Velloso. 
Protocolo n o 3.784/91. 
5. Recurso Eleitoral no 11.259 - Classe 4il - Embargos de Declaração 
São Paulo (17lil Zona - Monte Azul Paulista). 
Embargos de De claracão opostos ao .Acórdão no 13.341, proferido no 
Recurso Eleitoral no 11.259 - Cls. 4il - SP. 
Embargante: Alrniro Lima Borges. (AdvO: Dr. Fábio Mesquita Ribeiro). 
Rela t or : Ministro Carlos Velloso. 
Apó s os votos do Sr. Min i stro Relator e do Sr. Ministro J osé Cândido, 
r ejeitando os emba r gos, e do Sr. Ministro Marco Aurélio que os recebe 
para a nula r o proce s s o de sde o momento da diplomação do ·embargante, 
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pediu vista o Sr. Ministro Padua Ribeiro . 
Protocolo n o 4 . 138/93. 
Nada mais havendo a tratar foi ence rrada a sessão. E, para 
eu, Alberto Veronese Aguiar, Secretário, lavrei a presente 
vai assinada pelo Senhor Ministro Pre sidente deste Tribunal. 
Brasília, 24 de junho de 1993. 
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE, Presidente. 

ATA DA 70 SESSÃO, EM ±_! DE JUNHO DE 1993 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

constar , 
Ata que 

Pre sidência do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes os 
Senhores Ministros Carlos Velloso, Marco Aurélio, José Cãndido, Pádua 
Ribeiro, Torquato Jardim e Diniz de Andrada. Procurador-Geral 
Eleitoral o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Secretário, Alberto 
Veronese Aguiar. Ausente , justificadamente, o Senhor Ministro Flaquer 
Scartezzini. 
Ãs dezenove horas e trinta minutos foi aberta a sessão, sendo lida e 
aprovada a Ata da 720 sessão. 

COMUNICAÇÃO DA PRESID!NCIA 

O SENHOR MINISTRO SEPÕLVEDA PERTENCE (PRESIDENTE): Comunico ao 
Tribunal que recebi, hoje, do Exmo. Sr. Senador José _ Richa, 
Presiden te da Frente Parlamentarista Nacional Ul ysses Guimaraes, as 
demonstrações financeiras (Balanço Financeiro e Demonstração das 
Variações Patrimoniais) relativos à campanha do Plebiscito de 21 de 
abril último. Determinei a Secretaria do Tribunal que publicasse o 
Edital concedendo prazo de 15 dias para exame das contas e da 
documentação por quauquer eleitor. 

~!!~.§-ª~.!;;1!!.Q.§ 

1. Processo no 13.768 - Classe 100 - Paraná (Curitiba). 
Encaminha o Tribunal de Justiça, lista tríplice para preenchimento da 
vaga de juiz substituto do TRE, da classe de jurista, decorrente do 
término do 10 biênio do Dr . Waldyr Grisard Filho, composta dos 
seguintes advogados: · 
Dr. MÃRIO DINEY CORRtA BITTENCOURT; 
Dr. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA; 
Dr. WALDYR GRISARD FILHO. 
Relator: Ministro ·carlos Velloso. 
Pelo encaminhamento da lista tríplice ao Poder Executivo. Unãnime . 
Protocolo . no 4.761 e 4.770/93. 
2. Processo no 13.772 - Classe 100 - Espírito Santo (Vitória). 
Remessa, por despa'cho, dos autos de pedido de adiamento .da 
apresentação do programa político-partidário do Partido Socialista 
Brasileiro - PSB, e m rede estadual de rádio e te levisão , nos meses de 
junho ou julho do corrente ano. 
Relator: Ministro Torquato Jardim. 
Deferido nos termos do voto do Ministro Rel a tor. Unãnime. 
Protocolo no 4.762/93. 
3. Processo no 13.789 - Classe 100 - São Paulo (São Paulo). 
Solicita o TRE, provisãõ de recursos destinados a atender despesas 
com a recontagem de votos, a ser realizada em 11 -municípios daquele 
Estado. 
Relator: Ministro Marco Aurélio. 
Deferido nos termos do voto do Ministro Relator. Unânime. 
Protocolo no 4.999/93. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasília / DF 
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de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
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4. Consulta no 13.790 ~Classe 100 - Distrito Federal (Brasília). 
Consulta do Senador Dário Pereira sobre o prazo mínimo a ~er 
observado para efeito d e filiação partidária para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições de 03 de outubro de 1994. 
Relator : Ministro Torquato J a rdim. ?.i 
Respondida nos termos do voto do Ministro Relator. Unãnime. 1, 
Protocolo no 5.115/93 . 1 , 

5 . Processo no 13.794 - Classe 100 - São Paulo (São Paulo). "' 
Solicita o Preside nte do TRE, seja autorizado o repasse de recursqs 
destinados ao pagamento dos serviços constantes do Termo Aditiv o ao 
contrato firmado entre aquele Regional e o SERPRO. 
Relator : Ministro Carlos Velloso. 
Deferido . unãnime. 
Protocolo no 852/93. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, 
eu, Alberto Veronese Aguiar , Secretário, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal. 
Brasília, 24 de junho de 1993. 
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE, Presidente . 

NOTAS E AVISOS DIVERSOS 

Secretaria das Sessões 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 1 .389 - Cls. 20 - SÃO PAULO (São Paulo). 
Relator Ministro MARCO AUIIBLIO 
Impetrante: Municipalidade de são Paulo, por sua Procuradora Anna 

Emília Cardelli Alves. 
Protocolo : ·a.697/90. 

l 

(*) Retirado da pauta no 53/93, publicada no Diário de Justiça de , 28 
de junho de 1993, por erro em nosso original. 

Brasília_;. lO de julho de 1993 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretãrio 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

ATO N9 147, DE 01 DE JULHO DE 1993 

O P R~S{í}~tlT!~ 00 SUPERIOR 
a. l:r .i.b u ii.-f:c ~:o Jc·9.::c.:i.h, e:· lc 11ciu e m 
t;dn1 i 11i,;c ·1 .ü i y., 11 q :-J B4/9 :3, ,-·esolv P. 

TRIBUN ,41 . DE JUS f'(1,; ,), ThJ 11s u 1h ; 1.1,1 · 

vi s t. a <' 'J H( · c t1n ~-.t a do Pro< e_ ~ - ~· O 

)) I·: ( : L. r~ 1.;: A R V < ~~Jll lJ t.a1- 90 ti a ( (\t:cgcH·ia ·Fu11cio1 1n l de: 
r'\11x :i. l . i...ir· .Jud 'i. 1.: .i ... hi.L) 1 Cl ::is s ~ 11 A '1

, l:>~. di' - ~ <J I:IJ, CóC: :i. 90 STJ- {.1 . .J ··02P , d t 1 
G ·c · u p u -· At :i.v:i.d -i tL~~; d ·? ~~ ; ' 1> .i.u .Jud :i.c .i.ár :i.u, de> (~ •l - \d ·r · o ÚI?. P1?. ~:; s u.;tl. d .J, 
~ : t·~ r-E-:~ la 1-:i.a do ~;l 1. 1·c · 1 .. ior T1 .. :ihunal dt:: . Ju ~. t :i(. . a, cH .. upado pE:la ~->t · rv :idC11 .. a 
c 1.,-:uv 1A r~ EGIN f.'t ~T 'l{.1 M (.1l~lll~f.~ r·EREIRAJ E"hf v:i r· tu dc eh·:-~ sua pu~.s (.:.; (7: lz1 Plll r o 
l.: ..J.~ ~Jo inacurn u.1 .iv :·~ l, 1lD ':> t:t:~1·m1Js du a·,·t::i. go '.l ~ ~, .i.n1: ,.so VJ:I"I:, d-:i 1 •• ~? i n •.l 

t:~ .:: t í:)/<,i'O , com t-· f t· i t : c1 ~ .• e; 1•t-;. r·t.:i. r de í.?.:'.J dP junho de ~t9<7:=J. 

11 11~] STl~O WH '·· rnM (1NDl~AllE l 'ATTFJ';Brn·i 

Secretaria Judiciária 

.. 
Divisão de Execução de Sentenças e Precatórios 

AUTOS COM DESPACHOS DIVERSOS 

MS nQ 1.498-DF (92.0001991-9) - Imptes : Raimundo Pereira d e Souza e 
out r o s . Adv.: Rau1 Cana1. Impdos: Ministro de Estado do E :-:ércit o e 
outros. Da peti;io nQ 075824 , datada de 23.06.93, em que os 
impetrant es requerem a expedição de of{cio ~s a utoridades impetrad as , 
o ExmQ Sr. Ministro Ant&nio de Pádua Ribeiro, n a ausência eventua1 d o 
M i ni s tro Pres identE~ da H': Sfo•ç:ão CArt. ~H . II, RI STJ), "" "ar ou o 
s eguinte de s pacho: " Ofici e-se à Secretari a de Administraç:io Feder a 1 
<SAF ), no s E.~ ntido ciE:.· s e manife s tar-, n o p r a zo 1e-:ga1, ~> obY e as 
a leg a ç:Õe s cio s i mpet r antes, <:' neHaclas ao t:·: XPed i l-~nte. Publique-se. 
Bras í1ia, ;!8.06.93. a) Ministr·o Ant&nio d e P á du<• Ribeiro. Em tfo•mpo: 
oficie-se, ta mb~m, as demais a utoY iciades impetradas. Publique-se. 
Brasília, 28.06.9:3. · ai Ministro Ant&nio de Pádua Ribeiro. 

MS nQ i.711-9 - 0F (92.0012305-81 - Imptes: Maria de Lourdes Andrade e 
outr-os. Adv.: Rau1 Cana1. Impdos: Ministro de Estado do E :-:ército "' 
011tr os . Da peti,io nQ 075653, datada de 21 . 06.93 , em que os 
impe trant es r€q u e rern a exp edi~ão de ofício ~s autor-id a de s impetr-ad as, 
o Ex mQ Sr. Mini str o Ant&nio de Pádua Ribeiro, na ausência eventual du 
M i ni s tro President e da l.<\ Se;io (Art. 51, II, RIS!,)), el-:arou o 
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nr·:SP/\Cl-:0 

Considcr<~ndo flagrante cq_uivoco n.i <J ULu açV.o do presente !Jr~ 
cc·sso, ~ determino a sua rca.utuaçao 1)ara que conste do mcsrno MJ\H-
CO POLO S . A. Carroceri<:.s c Õnilius na c;u.1l idacJe de AGRAVANTE e SINDICA 
TO no:3 THMJ/\J.l·l.~DORES N;\S HJDÚSTRI.',S M!::T/\LÚRGICl\S; j•füCÂl'HCAS E DE MI\:: 
'l''óf11J\L EÜ:T IUCO DE CM( IAS DO SUL na de AGRAVADO. 

Apbs , conc lusos. 
r.11r11:1ra-sc. 
~'ul.lli<1uc-se. 

Uras.iÜ<:>, 30 ele j unh o de 19'l3 . 

f.IINISTRO ANTONIO AMAHAL 
Relato r 

Superior Tribunal Milit a r 

Presidência 

ATOS DE 30 DE JUNHO DE 1993 

O TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CHERUBIM ROSA FILHO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXIII, do Regimento Interno, resolve 

N9 10.~lG - EXONERAR, a partir de 21 JUN 93, por motivo de aposentadoria, o Técnico 
Judiciário , classe "A", padrão III, Nível Superior , LÍVIO MEDEIROS DE LIMA, do 
cargo de provimento em comi ssão de Diretor de Secretaria , código STM-DAS-101. 5 , 
que exerce junto à 2ª Auditoria da 3ª CJM . 

N9 10 . 517 - D 1 S PEN S AR ! a p e d i d o , a p a r t ir d e 1 Q J U L 9 3 , 
Auxiliar Ju d ic1ár1a, classe "A", padrõo Ili, Nív el lntermed iá r .10, do 
Quadro Permanente da Secretar 1 a do Super 1 ar Tribuna 1 Mi 1 i tar, ANA 
VALÉRIA RIBEIRO DA S ~LVA do encargo de SUPERVISOR 11 da Seçã o de 
Elaboração da Folha de Pagamento da Diretor ia de Pessoal. 

O TENE NTE- BRIG ADE IRO-D O-AR CHE RUBIM 
MIN ISTR O-P RE SI DE NT E DO SUPER I OR TRIBUNAL MIL ITAR, 

ROSA FI LHO, 

USANDO das atribuições q ue l he são c o ~ f eri da s pel o 
a rtigo 11, inciso XXXIJI, do Reg imen to I nt e r no , e tendo em v i sta o 
que c onsta do Memo nQ 116- DIP ES/ GD , de 2 9 JUN 93 , resolve 

N9 10. 518 - DESIGNAR, a part i r de 1Q JU L 93 , a Aux i l i ar 
Jud ici ár i a, c l a ss e "B" , padr5o V, Ní ve l I ntermed i á ri o, d o Qu adro 
Permanente da Se cret ar ia do Supe ri or Tri buna l Mi 1 itar , EL IZABETH 
CABRAL VALEN TI M par a e xe rcer , em vaga decorrente da d is pen s a de Ana 
Va lé r i a Ribeiro da Silv a , o encargo de Superv is or 11 da Seção de 
El ab o raç ão da Folh a de Pagamento da Dire tor i a de Pe ss oal, p r ev isto 
no Ato nQ 10 . 141 / 93. ·Em cons eqüênc i a, f ic a d i spensada do e nc arg o de 
Ad ju n t o da mencionad a Diret or i a. 

a ··TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CHE RUBIM ROSA FI LHO. MINISTRO- PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . 

USANDO das atribuições que lh~ sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXIII, do Reg imento Interno, e tendo em vista o que co nsta do artigo 62 . inciso 
V. da Lei nQ 8.457(92. r esolve 

N9 10.519 - CONVOCAR o Dr. ARYLTON DA CUNHA HENRIQUES. Juiz-Auditor da Auditoria 
da 11ª CJM. para assumir . cumulativamente, o exercício pleno do cargo na 
Auditoria de Co rreição . no período de 05 JUL a 03 AGO 93 . 

TEN BRIG AR CHERUBiM ROSA FIIJlO 

ATO NQ 10.524 , DE 01 DE JULHO DE 1993 

············a··TENENTE-BRIGADC:IRO-DO- AR CHERUBIM ROSA FILHO, MINISTRO- PRES IDO:NTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das 2t: '.::JJições que lhe são conferidas pelo artigo 11, i-:is::i 
XXXI, do Regimento Interno, e :e~do em vista o di sposto no artigo 57, parágrafo 2: aõ 
Lei 8.447 , de 22 de julho de -~?2 , resolve: 

tar .na forma dos 
Al:era: e Quadro de Detalhamento da Despesa da .Justi;2 

Anexos I e 1: a este Ato; 
II Este ~:~ entra em vigor na data de sua public~ção . 

TEN BRIG AR CHERUBIM ROSA FILHO 

'-'ili -

VALORES Eh C<s ~ 000, 00 

AICD I f!SCAI. 
1.LP.ÉSCIHO 

CÓDIGO ESPECIFIC/ICÃO HAMEZA DA - rotnr 1 W1L O~· 

DESPESA 

.AISTICA HILITAR 

1 1: 101 02.004.0013.2029 ADtHHISTRACÃO E COOODEHACÃO 3490 .32 100 (::··).000 
DOS SERVIÇOS JUDICl &R IOS 

1 

i 

1 

13.101.02 .00U013 2029 0001 f'mSSAHEHlll DE CAUSAS . 1 
3 ~90 . 32 100 eoo ooo 1 
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Ministério Público da União 

Ministério Público Federal J 
L.._L___ __ _ 

Procuradoria Geral da República l 
PORTAkIAS DE 30 DE JUNHO DE 1993 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuiçÕES 
legais, resolve: 

NQ 22 0 - Art. l ' - Os Membros do Ministério Público Federal que opte-
rem pela conversão de um terço das férias em abono pecuniário, nos ter-
mos do art. 220, § 3 ' da Le i Complementar n • 75 , de 20 de maio de 19 93, 
receberão distribuição normal de processos no peri odo de exerci c i o re-
sultante da conversão , bem como participa r ã o de audiências e sessões. 

Art. 2 • - A Coordenadoria de Reg istro e Informações Pr oces-
suais (CRIP ) da Procuradoria Geral da República , os Procuradores -Che-
f es Regionais e os Procuradores-Chefes das Procurador i as da Repúbl i ca 
nos Estados cuidarão para que o d i sposto no art. l' seja rigorosamente 
cumpr i do e remeterão estat i stica de produtiv i dade em separado, à Secre-
taria Geral do M'ini-Stér i o Públ i co Federal , a t é o 5 • dia ·lti l do mês se-
guinte, para controle. 

bl i cação. 
Art. 3' - Es t a Portaria entr ará em vigor na data de s ua pu-

Art. 4 ' - Revogam-se as dispos i ções em contráro. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições. 
tendo em vista o disposto no art. 76 da Lei Complementar n• 75, de 20 
de maio de 1993; e ainda o que const a do Of í c i o n• 481/93-PRMG.GAB, d! 
15 de junho de 1993, resolve: 

NQ 225 - Designar o Procurador HUGO FIGUEIREDO DB CARVALHO, par.t 
exercer as funções de Procurador Regional Elei toral junto ao Tribuna .. 
Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais. · 

NQ n 6 - Designar o Procurador BIBDBllBURGO CHATBNJBRIABD PBRBIR."l 
DIBIZ FILHO, para substituir, em suas faltas e impedimentos eventuais , 
o Procurador Regional Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitora:<. 
do Estado de Minas Gerais. · 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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PORTARIA N9 227, DE 02 DE JULHO DE 19 93 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atr i buições, 
e tendo em vista o disposto no art. 76, da Lei Complementar ni:l 75,. de 
20 de maio de 1993, resolve: 

Designar o Procurador PAULO GUSTAVO GONET BRANCO para subs-
tituir, em suas faltas e impedimentos eventuais, o Procurador Regional 
Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 

Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

PROCESSOS REMETIDOS AO S . T.F . DE 01/06/93 A 30/06/93 

ACAO ORIGINARIA 
ACAO PENAL 
ACAO RESCISORIA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CARTA ROGATORIA 
EMBARGOS EH RECURSO EXTRAORDINARIO 
HABEAS CORPUS 
INOUERITO 
INTERVENCAO FEDERAL 
MANDADO DE SEGURANCA 
PETICAO 
RECLAHACAO 
RECURSO DE HABEAS CORPUS 
RECURSO EXTRAOROINARIO 
REV}SAO CRIMINAL · 
SENTENCA ESTRANGEIRA 
SUSPENSAO DE SEGURANCA 
MANDADO DE INJUNCAO 
RECURSO EXTRAORDINARIO CRIMINAL 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
EXTRADICAO 

TOTAL 

PROCESSOS REMETIDOS AO S.T.J. DE 01/06/93 A 30/06/93 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
HABEAS CORPUS 
PETICAO. 
RECURSO ESPECIAL 
RECURSO EH HABEAS CORPUS 
RECURSO EH MANDADO DE SEGURANCA 
ACAO RESCISORIA 
CONFLITO DE COHPETENCIA 
CONFLITO DE ATRIBU I CAO 
MANDADO DE SEGURANCA 
RECLAHACAO 
EMBARGOS DE DIVERGENCIA EH RESP 
ACAO PENAL 
INOUERITO 
MANDADO DE INJUNCAO 
REPRESENTACAO 
INTERVENCAO FEDERAL 
SUSPENSAO DE SEGURANCA 

TOTAL 

15 
2 
2 

30 
56 

1 
82 
24 

1 
14 

2 
2 
2 

256 
1 

44 
1 
2 
1 
1 

10 
2 

551 

150 
74 

7 
226 

82 
122 

2 
324 

1 
40 

5 
6 
3 
4 
1 
2 
3 
3 

1055 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO HilfISTtRIO POBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais L.C. 75 de 20.05.93, 
aprova as teses seguintes para fins de prequestionaménto e interposição 
de recursos constitucionais: 

TESE lfQ 02 

De regra, a lei penal incriminadora só perde a sua eficácia, 
quando revogada por lei posterior, daí porque a prática do jogo do bicho 
constitui contravenção penal. (ENL/MABL). 

Fontes : 

TESE lfQ 03 

Recurso Especial na Ap. Crim . nQ 9627/DF 
Recurso Especial 2.202-SP 
(90 000 1455-7) RSTJ 29/296 
Art . 58 da Lei das Contravenções Penais. 

Sob _pena de nulidade, os editais para a citação do réu, cujo 
paradeiro é ignorado, não podem ser publicados em um só e mesmo dia, 
ainda que em jornais diversos (ENL/TMC). 

Fontes : 

TESE lfQ 04 

Resp. A. Civ. 26485 
int . 247, 232 do CPC . 

O prazo para recurso do Ministério Público, nos processos 
criminais, começa a fluir da data inequivoca em que o referido órgão 
teve ciência da decisão recorrida . Para a intimação válida impõe-se ao 
escrivão certificar nos autos a intimação específica e nominal do órgão 
do Ministério Público, obedecido ao disposto no art . 370 do CCP . Em 
nenhuma hipótese, o prazo recursa! começa a fluir de data de vista, com 
a subseqüente remessa dos autos aos serviços administrativos da 
Procuradoria-Geral da Justiça (ENL/MMCC) . 

Fontes: 

- art . 370 do CPP 
- art . 20, V da Lei Complementar nQ 40/81 
- Cart . Test . nQ 36 
- Ap . Criminal nQ 10699 

STF, HC 49.684-3, DJ 04 . 06 . 82 
- STF , HC 59 . 684-3, DJ 04.06.82 
- RHC nQ 53 . 663 - ES - RTJ nQ 75 pg . 440 
- RE Criminal nQ 89.219 - RTJ nQ 89 pg . 310. 

Brasília , 17 de junho de 19 93 . . 

MARLUCE APARECIDA BARBOSA LIMA 

JURISPRUDÊNCIA· DO TRIBUNAL 
SUPERIOR-ELEITORAL 

Pu,blicação trimestral de acórdãos, resoluções 
e demais decisões do TSE, incluindo as 
de interesse p9lítico-partidário, bem como 
decisões do STF em matéria eleitoral. 
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